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TERMO ADITIVO NO 1 12 /2017

7.o TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N' 348/2015-PJ, CELEBF{ADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ E A FUNDAÇÃO DO
ABC ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE - OSS, PARA FORMAÇÃO DE

PARCERIA PARA O FOMENTO E EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO NO ÂMBITO DA REDE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

A Prefeitura Municipal de Santo André. representada pela Secretária de Saúde. com

fundamento no artigo 14 do Decreto Municipal n' 15.926/09, e a FUNDAÇÃO DO

ABC ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE - OSS, representada pela sua
presidente, Sra. Mana Bernadette Zambotto Vianna, portadora do RG n.' 1 0.736.277
e CPF R.o 947.568.138-87, à vista do que consta no Processo Administrativo n.'

42.130/2014-6, desta Prefeitura. e no Contrato de Gestão n.' 348/2015-PJ

celebrado entre as mesmas partes em 30/06/2015, resolvem aditar o respectivo

Contrato. de acordo com as cláusulas abaixo

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

As partes decidem prorrogar o prazo do Contrato, que passa a vigorar até a data de
31 de dezembro de 2017.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PLANO OPERATIVO

O valor do presente Termo é de R$ 130.980.000.00 (Cento e trinta milhões
çlgçgntQg g çilgntg i] rggig], sendo que. o valor mensal de julho

de 2017 a dezembro de 2017. será de R$ 21.830.000,00 (vinte e um

milhões oitocentos e trinta mil reais)
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CLÁUSULA

As partes ratiülcam as demais cláusulas, naquilo que não colidirem

com a legislação pertinente.

E por assim estarem justas e acordadas. firmam a presente Termo, em 2 (duas) vias

de igual teor e forma, com 2 (duas) testemunhas para que produza jurídicos e temais

efeitos

Eu, Rosada M. Pascuotte

Gerente de Contratos digitei-o, confere, e subscrevo.

\'L

Santo André, 26 de junho de 2017

DRA. ANA PAULÀ'tuNA DIAS
SECRETÁRIA bE SAÚDE

bRGAÜFUNDAM

Representante Legal:

.ÜDE - OSS
BOTTO VIANNA

TESTEMUNHAS:
1)- ;#::: !:u ::&U:::ç

Sorala Coríeib dü x/alce

Gerência de Cona'::t:f
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